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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de mecânico para prestação de serviços técnicos especializados, abrangendo manutenções preventivas, manutenções corretivas, acompanhamento de laudos e vistorias, bem como a responsabilidade pelo acompanhamento do envio e retorno de máquinas e equipamentos às mecânicas credenciadas.
 
2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o correto funcionamento, a segurança operacional e a conservação das máquinas e equipamentos da contratante, garantindo a continuidade das atividades, a redução de falhas mecânicas, o controle técnico dos serviços executados e o adequado acompanhamento dos reparos realizados por oficinas credenciadas.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços a serem executados incluem, mas não se limitam a:
· Realização de manutenções preventivas, conforme cronograma técnico ou demanda operacional;
· Execução de manutenções corretivas, sempre que identificadas falhas, defeitos ou avarias;
· Acompanhamento e análise de laudos técnicos, emitidos interna ou externamente;
· Realização de vistorias técnicas periódicas ou eventuais em máquinas e equipamentos;
· Identificação da necessidade de envio de máquinas e equipamentos para mecânicas credenciadas;
· Acompanhamento do envio, execução dos serviços e retorno das máquinas e equipamentos às unidades de origem;
· Conferência da qualidade dos serviços realizados pelas oficinas credenciadas;
· Elaboração de relatórios técnicos referentes às atividades executadas.

4. FORMA DE EXECUÇÃO
Os serviços serão prestados de acordo com as demandas da contratante, em locais previamente definidos, observando as normas técnicas, de segurança do trabalho e os procedimentos internos estabelecidos.


5. PRAZO DE VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e interesse da contratante.

6. REQUISITOS DO PROFISSIONAL
O profissional contratado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Formação técnica ou qualificação comprovada na área de mecânica;
· Experiência comprovada em manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos;
· Conhecimento técnico para acompanhamento de laudos, vistorias e serviços realizados por oficinas credenciadas;
· Capacidade de organização, controle e elaboração de relatórios técnicos.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços com eficiência, qualidade e responsabilidade técnica;
· Cumprir os prazos estabelecidos;
· Acompanhar e fiscalizar tecnicamente os serviços realizados por mecânicas credenciadas;
· Elaborar e apresentar relatórios sempre que solicitado;
· Cumprir as normas de segurança e legislação aplicável;
· Manter sigilo sobre informações técnicas e operacionais da contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar as condições necessárias para a execução dos serviços;
· Fornecer acesso às máquinas, equipamentos e informações técnicas;
· Efetuar os pagamentos conforme condições estabelecidas em contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme as condições estabelecidas no contrato, mediante apresentação e aprovação dos relatórios de serviços prestados.


10. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente e demais normas aplicáveis.


Ernestina/RS, 23 de Janeiro de 2026.


_______________________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
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